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DECRETO Nº 56.952, 
DE 20 DE ABRIL DE 2011

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Itupeva, que decla-
rou Situação de Emergência em áreas do 
Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, 

a homologação da Situação de Emergência em áreas 
do Município da Estância de Itupeva, objeto do Decreto 
municipal nº 2.347, de 13 de abril de 2011, nos termos 
do Decreto federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e 
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 13 de abril 
de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de abril de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de abril de 2011.

DECRETO Nº 56.953, 
DE 20 DE ABRIL DE 2011

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto do 
Prefeito Municipal da Estância de Socorro, 
que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, 

a homologação da Situação de Emergência em áreas 
do Município da Estância de Socorro, objeto do Decre-
to municipal nº 2.938, de 31 de março de 2011, nos 
termos do Decreto federal nº 7.257, de 4 de agosto de 
2010, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 17 de abril 
de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de abril de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de abril de 2011.

DECRETO Nº 56.944, 
DE 19 DE ABRIL DE 2011

Retificação do D.O. de 20-4-2011
No artigo 4º, leia-se como segue e não como constou:
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º-4-2011.

Atos do Governador
DECRETOS DE 20-4-2011
Dispensando, a pedido, Carlos Eduardo Sampaio 

Doria integrante do Conselho Diretor da Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - Artesp, do cargo de Diretor Geral.

Nomeando, com fundamento no art. 1º da LC 
918-2002, alterada pela LC 1.052-2008, combinadas 
com o art. 8º da LC 914-2002, e nos termos do art. 13 
do Regulamento da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo - Artesp, aprovado pelo Dec. 46.708-2002, Karla 
Bertocco Trindade para compor o conselho Diretor da 
aludida Agência, na qualidade de Diretor Geral, pelo 
prazo remanescente do mandato do renunciante Carlos 
Eduardo Sampaio Doria.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-20, de 20-4-2011
Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 
4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-
92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, dos 
materiais usados e declarados inservíveis pelo Centro 
de Material Excedente, pertencentes ao patrimônio da 
Secretaria da Segurança Pública, em deferimento ao 
contido no processo CC 35.831-2011:

I - Polícia Civil: of. 28-2011, processo Fussesp- 19.981-
2011; of. 140-2011, processo Fussesp-20.433-2011; of. 
4-2011, processo Fussesp-25.747-2011.

II - Policia Militar: of. 21BPMI-16-4-2011, proces-
so Fussesp - 16.437-2011; of. CorregPM-14-232-2011, 
processo Fussesp - 16.450-2011; of. CPAM8-11-410-
2011, processo Fussesp - 16.784-2011; of. 14º Batalhão 
de Polícia Militar do Interior 20-41-2011, processo Fus-
sesp - 17.169-2011, of. 27BPM/M-47-40-2011, processo 
Fussesp - 17.171-2011; of. 6BPMI-9-8-2011, processo 
Fussesp - 17.394-2011; of. 3ºBPMI-25-4-2011, processo 
Fussesp - 18.613-2011; of. PM6-58-10-2011, proces-
so Fussesp - 18.287-2011; of. 13BPMI-5-40-2011, pro-
cesso Fussesp - 18.867-2011, of. 1ºBPChq-3-NPD-2011, 
processo Fussesp - 19.089-2011; of. 36BPMM-31-40-
2011, processo Fussesp - 20.332-2011; of. CPAM2-9-
14-2011, processo Fussesp - 20.334-2011; of. 12BPMM-
22-4-2011, processo Fussesp - 20.335-2011; of. 
CSMMTEL-26-21-2011, processo Fussesp - 20.714-2011; 
of. DSACG-43-220-2011, processo Fussesp - 20.804-2011; 
of. 1BPChq-7-4-2011, processo Fussesp - 21.065-2011; of. 
17BPMM-1-4.1-2011, processo Fussesp - 21.305-2011; of. 
CSMMTEL-150-21-2010, processo Fussesp - 22.668-2011; 
of. 37BPMM-7-1.4-2011, processo Fussesp - 22.673-2011; 
of. DEC-21-34-2011, processo Fussesp - 22.902-2011; of. 
CPM-21-14-2011, processo Fussesp - 23.530-2011.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 6-4-2011
Processo FUSSESP nº 25777/2011, referente à pres-

tação de serviços de telefonia móvel local (SMP) e 
encaminhamento de chamadas de longa distância 
(STFC-LD), através da ARP nº 0002/2010: À vista dos 
elementos constantes dos autos, autorizo a contratação 
da empresa TIM CELULAR S/A, para prestação de servi-
ços de telefonia móvel local (SMP) e encaminhamento 
de chamadas de longa distância (STFC-LD), com dispo-
nibilização de 13 (treze) estações móveis do Grupo-1, 
em regime de comodato, com fundamento no artigo 
15 da Lei federal nº 8.666/93 e do artigo 16 do Decreto 
estadual nº 47.945/2003.

Extratos de Termos de Aditamento
Processo nº 62152/2009 - Partícipes: O Estado de 

São Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo e o Município de Itariri, por 
meio do seu Fundo Social de Solidariedade - Objeto: 
Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio firmado em 
29/07/2009 - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira 
– O plano de trabalho de que cuida a Cláusula Primeira 
do convênio fica alterado nos termos dos documentos 
insertos às fls.136 e 137 dos autos, que passam a 
integrar o ajuste para todos os fins. Cláusula Sétima - O 
prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da Cláu-
sula Sétima, fica prorrogado até a presente data. Ficam 
mantidas as demais cláusulas. - Data da assinatura: 19 
de abril de 2011.

Processo nº 19517/2008 - Partícipes: O Estado de 
São Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo e o Município de Ilhabela, por 
meio do seu Fundo Social de Solidariedade - Objeto: 
Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio firmado em 
15/12/2008 - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira 
– O plano de trabalho de que cuida a Cláusula Primeira 
do convênio fica alterado nos termos dos documentos 
insertos às fls.219 e 220 dos autos, que passam a 
integrar o ajuste para todos os fins. Cláusula Sétima - O 
prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da Cláu-
sula Sétima, fica prorrogado até a presente data. Ficam 
mantidas as demais cláusulas. - Data da assinatura: 19 
de abril de 2011.

Extrato de Contrato
Contrato nº 005/2011 - Processo FUSSESP nº 

25777/2011 - Contratante: Fundo Social de Solidarie-
dade do Estado de São Paulo - Contratada:Tim Celular 
S/A– CNPJ 04.206.050/0001-80 - Objeto: Prestação 
de serviços de telefonia móvel local (SMP) e encami-
nhamento de chamadas de longa distância (STFC-LD), 
com disponibilização de 13 (treze) estações móveis do 
Grupo-1, em regime de comodato. - Valor mensal esti-
mado: R$ 657,73 - Valor total estimado: R$ 15.785,52 
- Nota de Empenho nº 2011NE00062 - Programa de 
Trabalho: 08 122 0100 4322 0000, Natureza de Despe-
sa: 339050-17, da Unidade de Despesa 280104 - Vigên-
cia: 24 meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato, com início em 13/04/2011 e término em 
12/04/2013 - Data de assinatura: 13-04-2011

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 19-4-2011
Acolhendo as justificativas exaradas nos respec-

tivos processos da UGE 280106, que demonstraram a 
satisfação do requisito de relevante razão de interesse 
público, em conformidade com a parte final do art. 5º 
da LF 8.666-93, para fundamentar o pagamento, inde-
pendentemente da ordem cronológica, de cada uma 
das despesas, já efetuadas através do Sistema Eletrôni-
co de Compras (BEC), a seguir indicadas.

VENCIMENTO NÚMERO DE PD VALOR

27-4-2011 2011PD00923 (BEC) 5.850,00
29-4-2011 2011PD00790 (BEC) 1.260,00
29-4-2011 2011PD00791 (BEC) 6.501,90
29-4-2011 2011PD00792 (BEC) 10.796,40
29-4-2011 2011PD00793 (BEC) 2.814,00
29-4-2011 2011PD00887 (BEC) 3.689,99
29-4-2011 2011PD00889 (BEC) 8.718,20
29-4-2011 2011PD00894 (BEC) 1.680,00
30-4-2011 2011PD00888 (BEC) 801,60
30-4-2011 2011PD00890 (BEC) 26,10
30-4-2011 2011PD00891 (BEC) 105,00
TOTAL  42.243,19

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extrato de Convênio
PROCESSO: 1009/2007
CONVÊNIO: 231/2007
PARECER JURÍDICO: 089/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-

VIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNI-
CÍPIOS E O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 47 e 104 Vol. I e 
302 do Vol. II;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 47 e 104 Vol. I e 302 do Vol. II, nas 
seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 30.000,18 (trinta mil reais 

e dezoito centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a 
assinatura deste Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 
47 e 104 Vol. I e 302 do Vol. II), após a aprovação da boa e regu-
lar aplicação dos recursos recebidos, de acordo com o Manual 
de Prestação de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 1.364 (um mil trezentos e ses-
senta e quatro) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 13/12/2007 e aditado em 18/11/2008, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 20-04-2011
Extratos de Termos de Aditamento
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0455/2010
CONVÊNIO: 150/2010
PARECER JURÍDICO: 149/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 39 e 90;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 635 (seiscentos e trinta e 
cinco) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 25/03/2010, naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 20-04-2011
Extrato de Termo de Aditamento
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1725/2010
CONVÊNIO: 1725/2010
PARECER JURÍDICO: 153/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 30 e 85;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 30 e 85, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada;
II - 2ª parcela: Inalterada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 806 (oitocentos e seis) dias, 
contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 02/07/2010, naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 20-04-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0703/2010
CONVÊNIO: 370/2010
PARECER JURÍDICO: 165/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE BIRIGUI

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 30 e 470;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Quarta, que trata Do 

Valor, passa a ter a seguinte redação: O valor do presente 
Convênio é de R$ 352.386,85 (trezentos e cinquenta e dois mil 
trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), dos 
quais R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-
ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 30 e 470, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste 
Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros 
(fls. 30 e 470), após a aprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de 
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 612 (seiscentos e doze) dias, 
contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 20/04/2010, naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 20-04-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 3530/2009
CONVÊNIO: 1632/2009
PARECER JURÍDICO: 078/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-

VIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNI-
CÍPIOS E O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 
Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para 
a execução de execução de 29.526,04m² de recapeamento 
asfáltico em vias urbanas do município, conforme projeto às fls. 
20/31 e 114/132.

Vias a serem beneficiadas:
- RUA DOS OPERÁRIOS: Trecho 1 - 480,60m², entre as ruas 

Floriano Peixoto e General Osório;
Trecho 2 - 1.033,56m², entre as ruas Siqueira Campos e 

Antonio Botelho de Souza;
- RUA AVENIDA SÃO JOÃO: 5.089,05m², entre as ruas das 

Palmeiras e Avenida Getúlio Vargas;
- RUA PEROBAL: 883,74m², entre as ruas Avenida João 

Pessoa e Prudente Ascioli;
- RUA CASTRO ALVES: 1.547,52m², entre as ruas das Ban-

deiras e Perobal;
- RUA CASTORINO MIRANDA: 1.620,00m², entre as ruas 

Alfredo Marcondes Cabral e José Giorgi;
- RUA DAS BANDEIRAS: 1.234,74m², entre as ruas Avenida 

João Pessoa e Castro Alves;
- RUA DA MOOCA: 638,25m², entre as ruas Avenida Newton 

Prado e Floriano Peixoto;
- RUA PEDRO HAGIME SAITO: 709,75m², entre as ruas 

Siqueira Campos e General Osório
- AV. JORGE TIBIRIÇÁ: 414,12m², da rua Castorino Miranda 

ao obstáculo;
- RUA CASTORINO MIRANDA: 1.008,00m², entre as ruas 

José Giorgi e Jorge Tibiriçá;
- RUA CASTORINO MIRANDA: 982,80m², entre as ruas 

Alfredo Marcondes Cabral e Enio Pepino;
- RUA JOÃO MANOEl: 909,00m², entre as ruas José Giorgi e 

Pedro Augusto Oberlaender;
- RUA JOSÉ GIORGI: 422,54m², entre as ruas João Manoel 

e Castorino Miranda;
- RUA MARIANO LANZIANNI: 3.553,20m², entre a rua Cas-

torino Miranda e a avenida Marechal Rondon;
- AVENIDA BRASÍLIA: 2,502,90m², entre a rua Mariano 

Lanzianni e a avenida Alvorada;
- AVENIDA ALVORADA: 1.069,30m², entre a avenida Brasília 

e a avenida Marechal Rondon;
- RUA ANTONIO JOSÉ DA COSTA: 811,41m², entre a avenida 

Brasília e a avenida Marechal Rondon;
- RUA 15 DE NOVEMBRO: 930,92m², entre a avenida Brasí-

lia e a avenida Marechal Rondon; - RUA PALMARES: 1.232,84m², 
entre a avenida Brasília e a avenida Marechal Rondon;

- AVENIDA MARECHAL RONDON: 1.085,60m² entre a aveni-
da Santos Dumont e a rua Avelino de Oliveira Filho;

- AVENIDA SANTOS DUMONT: 1.366,20m², entre a avenida 
Marechal Rondon e a rua Mariano Lanziani

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata Das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada.


